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TERMO ADITIVO Nº 02/2024/2024-GESCON/SELOG/SR/PF/MG

Processo nº 08350.010471/2023-62
  
  
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 09/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA POLÍCIA FEDERAL EM MINAS GERAIS E A EMPRESA CLARO S/A.
 
 
A União Federal, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal em Minas Gerais, com sede na Rua Nascimento Gurgel, nº 30, Bairro Gutierrez,
na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0029-37, neste ato representada pelo Superintendente Regional de Polícia
Federal em Minas Gerais, Delegado de Polícia Federal RICHARD MURAD MACEDO, matrícula funcional nº 17.102, residente e domiciliado na cidade de Belo
Horizonte, com delegação de competência que lhe confere a Portaria n° 8, de 03 de janeiro de 2024, do Exmo. Sr. Secretário Executivo do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União de 04 de janeiro de 2024 doravante denominada CONTRATANTE, e a CLARO S/A inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 40.432.544/0001-47, Inscrição Estadual nº 114.814.878.119 sediada na Rua Henri Dunant, nº 780 - Torres A e B, Bairro Santo Amaro, São
Paulo/SP, CEP: 04709-110 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Daniel Penha Oliveira dos Santos  tendo em vista o que consta no
Processo nº 08355.000012/2022-40 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 09/2022, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 09/2022, por 12 (doze) meses a par�r de 02/08/2024 até 01/08/2025, nos termos do art. 57, inciso II, da
Lei nº 8.666, de 1993.

1.1.2. Objeto da contratação

Item Descrição CATSER UND QTD VMA (mensa

5 Assinatura mensal do serviço de acesso dedicado à Internet, com largura de banda de 100
Mbps, firewall gerenciado e proteção a ataques DDoS.  São João Del Rey / MG 26506 Assinatura

Mensal 12 R$ 1.161,22

7 Assinatura mensal do serviço de acesso dedicado à Internet, com largura de banda de 100
Mbps, firewall gerenciado e proteção a ataques DDoS.  Poços de Caldas /MG  26166 Instalação 12 R$ 957,93

Valor Total  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 02/08/2024 e encerramento em 01/08/2025, podendo
ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 2.119,15 (Dois mil cento e dezenove reais e quinze centavos), perfazendo o valor total anual de R$
25.429,80 (Vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  200350
Fonte: 0100
Elemento de Despesa:  339040
PI: TI23

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA –DA PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

 
8. CLÁUSULA OITAVA –DA RATIFICAÇÃO

8.1. Ficam man�das as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo adi�vo.

 
9. CLÁUSULA NONA –FORO
9.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Minas Gerais, Belo Horizonte
- Justiça Federal.tal.

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 
 
 

Belo Horizonte, na data da assinatura

 

RICHARD MURAD MACEDO
Superintendente Regional

Representante legal da CONTRATANTE
 
 
 

Daniel Penha Oliveira dos Santos
Representante legal da CONTRATADA

 
 
 

Fernanda de Paula e Silva Arruda
Representante legal da CONTRATADA

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JUNER CALDEIRA BARBOSA, Superintendente Regional em Exercício, em 26/07/2024, às 10:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL PENHA OLIVEIRA DOS SANTOS, Usuário Externo, em 25/07/2024, às 18:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE PAULA E SILVA ARRUDA, Usuário Externo, em 25/07/2024, às 18:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=36320824&crc=E1241160.
Código verificador: 36320824 e Código CRC: E1241160.

Referência: Processo nº 08350.010471/2023-62 SEI nº 36320824
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